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 CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

E-mail: smci@valenca.rj.gov.br
Telefone:(24) 2452-0857

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
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Paulo Sérgio Gomes

E-mail: sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
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Carlos Henrique Barros Machado
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Telefone: (24) 2452-6122
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Maria Aparecida de Almeida

E-mail: sme@valenca.rj.gov.br
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Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro
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José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-4303
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Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2452-1442
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CULTURA  E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

E-mail:sectur@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-3855

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CHC Saúde Ltda ME
Processo Administrativo: 2736/2017
Objeto : Serviços de enfermagem em âmbito domiciliar (Home
Care) para atendimento a pacientes de mandados judiciais.

Valor : R$ 94.735,09 (noventa e quatro mil setecentos e trinta e
cinco reais e nove centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CHC Saúde Ltda ME
Processo Administrativo: 2736/2017
Objeto : Serviços de enfermagem em âmbito domiciliar (Home
Care) para atendimento a pacientes de mandados judiciais.

Valor : R$ 62.536,12(sessenta e dois mil quinhentos e trinta e
seis reais e doze centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:RJ Fernandes Serviços Ambientais Ltda EPP
 Processo Administrativo: 10.342/2018
Objeto : Obra de acesso da Academia de Saúde no Distrito de
Parapeúna, nesta cidade, com fornecimento de material e mão
de obra

Valor : R$ 21.909,52 (vinte e um mil novecentos e nove reais e
cinqüenta e dois centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: São Geraldo Material Medico e Ortopedico Ltda ME
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 4.061,70 (quatro mil sessenta e um reais e setenta
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Medlevensohn Comercio e Representação de
Produtos Hospitalares Ltda
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Jota 3 Loja de Conveniência Eireli ME
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 15.718,23 (quinze mil setecentos e dezoito reais e
vinte e três centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Microllagos Microscopia Cientifica Ltda
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 6.107,90 (seis mil cento e sete reais e noventa
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ACI Comercio Eireli  EPP
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 12.265,00 (doze mil duzentos e sessenta e cinco reais)
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Magazin Paris Vida ao Vivo Ltda EPP
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 3.634,60 (três mil seiscentos e trinta e quatro reais e
sessenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Ram Marques Ltda EPP
Processo Administrativo: 20.407/2017
Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais destinados a
atender o Centro de Fisioterapia Municipal (Cemurf)

Valor : R$ 14.536,64 (quatorze mil quinhentos e trinta e seis reais
e sessenta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Laboratorio de Analises Clinicas Marquês de
Valença Ltda
Processo Administrativo: 16.868/2018
Objeto :Prestação de serviço para realização de exames
laboratoriais

Valor : R$ 81.190,00 (oitenta e um mil, cento e noventa reais)

Junta Administrativa de Recursos e Infrações - JARI

Processos julgados dia 21/09/2018
Processo Deferido:
16617/2018

Processo Indeferido:
16328/2018
16379/2018

Ricardo José Nogueira Pereira
Coordenadoria de Trânsito

Procurem os postos de saúde de
seus bairros, para efetuarem as
pesagens da condicionalidade da
saúde, sendo indispensável a
apresentação de: cartão do Bolsa
Família, caderneta de vacinação e
cartão de pré-natal (para gestantes).

Caso não efetuarem essa
pesagem, ficarão sujeitos ao
bloqueio de seus benefícios.

Prazo até 11 de outubro.

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº : 24.960/2017
Objeto : Realização de Concurso Público para preenchimento
de vagas da Procuradoria Geral do Município.
Favorecido: Instituto Carlos Augusto Bittencourt - INCAB.
Fundamentação Legal: Inciso XIII, do artigo 24, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações.

Fernando Antônio Cardoso Nackly
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público

Portaria PMV nº 511, de 20/08/18
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Convênio nº 07/SMA/2018.

Convênio entre si celebram o Município de Valença e o
Município de Vassouras, visando definir rotinas administrativas.

Aos 29 (vinte e nove) dias de agosto de 2018, o MUNICÍPIO DE
VALENÇA-RJ, inscrito sob o CNPJ nº 29.076130/0001-90, com sede na
Rua Drº. Figueiredo, nº 320, Centro, Valença – RJ, CEP 27.600-000,
neste ato representado pelo seu Prefeito LUIZ FERNANDO FURTADO
DA GRAÇA, com a interveniência da Secretária Municipal de
Administração DENISE DE JESUS SILVA SOUZA, doravante
denominado de CEDENTE, noutro lado, o MUNICÍPIO DE VASSOURAS,
com sede na Rua Otávio Gomes, 395, Centro, Vassouras – RJ, CEP
27.700-000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal SEVERINO
ANANIAS DIAS FILHO, doravante denominado de CESSIONÁRIO,
firmam o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as cláusulas e
condições a seguir especif icadas, que mutuamente aceitam e
outorgam.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente convênio reger-se-á, incondicional e irrestritamente,

por toda a legislação que lhe for aplicável, especialmente, pelas normas
gerais consolidadas pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei
Complementar Federal nº 101/2000 e pelas disposições específicas
do art. 81-A e seguintes da Lei Complementar nº 28/1999 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Valença).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo a cessão dos servidores abaixo

elencados, pertencentes ao Quadro Pessoal Permanente da CEDENTE,
na função apontada, para prestarem serviços no CESSIONÁRIO, sem
ônus para este último.

Servidor M atrícula Cargo

Joel Souza da Silva Jun ior 143430
As s es s or 

adm inis trativo II

Paula  Fabiana Ferreira de Farias 143987 Supervis or es colar

Constitui-se ainda, objeto deste Convênio, o disciplinamento
de cooperação técnica e administrativa entre os convenentes,
decorrente da cessão do servidor acima.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CESSÃO DE SERVIDORES
É facultada a qualquer das partes, a solicitação do retorno ao

órgão de origem do servidor cedido, desde que a comunicação seja
feita por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, vedada
a transferência do servidor para outro Poder, Órgão ou Entidade.

CLÁUSULA QUARTA – DO ÔNUS FINANCEIRO
O ônus da remuneração do servidor cedido caberá à entidade

cedente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem atribuições comuns aos convenentes, a serem

processadas pelos respectivos órgãos:
I – Efetuar, ordinariamente, o pagamento dos salários e vantagens do
servidor cedido, assegurando-lhes todos os direitos e vantagens de
caráter permanente;

II - Informar, até o 10º dia do mês subsequente, as folhas de frequência
do servidor cedido para fins de registro e controle e afastamentos legais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
O prazo deste convênio é de 48 (quarenta e oito) meses,

retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2018, podendo no interesse
das partes ser expressamente prorrogado por igual período, mediante
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
Este convênio poderá ser reformulado ou alterado, em qualquer

época, mediante entendimento entre as partes conveniadas e através
de Termos Aditivos, devidamente homologados e assinados pelas
autoridades competentes.

CLÁUSULA OITAVA – DA INTERPRETAÇÃO
As dúvidas de interpretação ou decorrentes de alguma omissão

deste Convênio serão dirimidas, conjuntamente, pelas partes
convenentes.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Poderá o presente convênio ser rescindido em caso de

superveniência de Lei ou outro ato equivalente, que o torne material ou
formalmente impraticável, ou por inadimplência de quaisquer de suas
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial,
ou, ainda, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias da intenção de fazê-lo.

Parágrafo Único  – A infringência às normas legais ou regulamentares
do órgão cessionário pelo servidor cedido acarretará seu retorno
imediato, ao órgão de origem, motivadamente e por escrito, com vistas
à adoção das medidas cabíveis pelo órgão cedente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
Os convenentes, nos respectivos prazos legais, encaminharão

cópias do presente instrumento aos respectivos Tribunais de Contas e
demais órgãos competentes, providenciando, no prazo de 20 dias,
contados de sua assinatura, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente Convênio, em extratos, nos respectivos órgãos
oficiais de publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Valença – RJ, como único

competente, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, com renuncia expressa de outros, por mais
privilegiados que sejam ou que venham a sê-lo.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para o mesmo efeito jurídico, na
presença de duas testemunhas, que abaixo assinam.

Valença – RJ, 29 de agosto de 2018.

Luiz Fernando Furado da Graça
Prefeito

Denise de Jesus Silva Souza
Secretária Municipal de Administração

Severino Ananias Dias Filho
Prefeito Municipal de Vassouras
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Convênio nº 12/SMA/2018.

Convênio entre si celebram o Município de Valença e o
Município de Itatiaia, visando definir rotinas administrativas.

Aos 12 (doze) dias de julho de 2018, o MUNICÍPIO DE VALENÇA-
RJ, inscrito sob o CNPJ nº 29.076130/0001-90, com sede na Rua Drº.
Figueiredo, nº 320, Centro, Valença – RJ, CEP 27.600-000, neste ato
representada pelo seu Prefeito LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA,
com a interveniência da Secretária Municipal de Administração DENISE
DE JESUS SILVA SOUZA, doravante denominado de CEDENTE, noutro
lado, o MUNICÍPIO DE ITATIAIA, com sede na Praça Mariana Rocha
Leão, 20 – Centro, Itatiaia – RJ, CEP 27.580-000, neste ato representada
pelo Prefeito Municipal EDUARDO GUEDES DA SILVA, doravante
denominado de CESSIONÁRIO, f irmam o presente TERMO DE
CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas,
que mutuamente aceitam e outorgam.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente convênio reger-se-á, incondicional e irrestritamente,

por toda a legislação que lhe for aplicável, especialmente, pelas normas
gerais consolidadas pela Lei Federal nº 8.666/1993, pela Lei
Complementar Federal nº 101/2000 e pelas disposições específicas
do art. 81-A e seguintes da Lei Complementar nº 28/1999 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Valença).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo a cessão da servidora

CRISTIANE APARECIDA SANTOS PIRES , matrícula 111228, pertencente
ao Quadro Pessoal Permanente da CEDENTE, no cargo de “Dentista”,
para prestar serviços no CESIONÁRIO sem ônus para este último.

Constitui-se ainda, objeto deste Convênio, o disciplinamento
de cooperação técnica e administrativa entre os convenentes,
decorrente da cessão do servidor acima.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CESSÃO DE SERVIDORES
É facultada a qualquer das partes, a solicitação do retorno ao

órgão de origem do servidor cedido, desde que a comunicação seja
feita por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, vedada
a transferência do servidor para outro Poder, Órgão ou Entidade.

CLÁUSULA QUARTA – DO ÔNUS FINANCEIRO
O ônus da remuneração do servidor cedido caberá à entidade

cedente.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES
Constituem atribuições comuns aos convenentes, a serem

processadas pelos respectivos órgãos:
I – Efetuar, ordinariamente, o pagamento dos salários e vantagens do
servidor cedido, assegurando-lhes todos os direitos e vantagens de
caráter permanente;
II - Informar, até o 10º dia do mês subsequente, as folhas de frequência
do servidor cedido para fins de registro e controle e afastamentos legais.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO
O prazo deste convênio é de 48 (quarenta e oito) meses,

retroagindo seus efeitos a 05 de julho de 2018, podendo no interesse
das partes ser expressamente prorrogado por igual período, mediante
celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES
Este convênio poderá ser reformulado ou alterado, em qualquer

época, mediante entendimento entre as partes conveniadas e através

de Termos Aditivos, devidamente homologados e assinados pelas
autoridades competentes.

CLÁUSULA OITAVA – DA INTERPRETAÇÃO
As dúvidas de interpretação ou decorrentes de alguma omissão

deste Convênio serão dirimidas, conjuntamente, pelas partes
convenentes.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
Poderá o presente convênio ser rescindido em caso de

superveniência de Lei ou outro ato equivalente, que o torne material ou
formalmente impraticável, ou por inadimplência de quaisquer de suas
cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial,
ou, ainda, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias da intenção de fazê-lo.

Parágrafo Único  – A infringência às normas legais ou regulamentares
do órgão cessionário pelo servidor cedido acarretará seu retorno
imediato, ao órgão de origem, motivadamente e por escrito, com vistas
à adoção das medidas cabíveis pelo órgão cedente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE
Os convenentes, nos respectivos prazos legais, encaminharão

cópias do presente instrumento aos respectivos Tribunais de Contas e
demais órgãos competentes, providenciando, no prazo de 20 dias,
contados de sua assinatura, cada qual às próprias expensas, a
publicação do presente Convênio, em extratos, nos respectivos órgãos
oficiais de publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Valença – RJ, como único

competente, para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento, com renuncia expressa de outros, por mais
privilegiados que sejam ou que venham a sê-lo.

E, por estarem assim, justos e acordados, assinam o presente
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para o mesmo efeito jurídico, na
presença de duas testemunhas, que abaixo assinam.

Valença – RJ, 12 de julho de 2018.

Luiz Fernando Furado da Graça
Prefeito

Denise de Jesus Silva Souza
Secretária Municipal de Administração

Eduardo Guedes da Silva
Prefeito Municipal de Itatiaia
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 CONVOCAÇÃO
Esta secretária, no uso de suas atribuições legais, vem por

meio deste, convocar os candidatos a Professor II do Processo
Seletivo n° 001/SME/2017 da Secretaria Municipal de Educação,
que tenham interesse em ocupar a seguinte vaga:

- 01 vaga - Escola Municipal Engenheiro Alberto Furtado
situada no Distrito de Pentagna.

A escolha será realizada de acordo com a ordem de
classificação dos candidatos, no dia 26 de setembro de 2018 às
10h, na Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Carneiro
de Mendonça, n° 139, Centro, Valença - RJ.

Nova CONVOCAÇÃO para efetivação dos contratos
do PSS 001/SME/2017.

Efetivação dos contratos 4ª feira 26/09/2018
8 HORAS

CONVOCAÇÃO DO PSS/001/SME/2017 - VALENÇA – RJ
CARGO: PROFESSOR I (CIÊNCIAS)

Maria Aparecida de Almeida
Secretária Municipal de Educação

CARGO: PROFESSOR I (EDUCAÇÃO FÍSICA)

VALENÇA - 161 ANOS

Desfile em comemoração ao Aniversário da Cidade
A Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Educação,

convida para o desfile dos alunos da Educação Infantil em
comemoração ao Aniversário de Valença.
Data: 28/09/2018  - Ás 8h30 na Padre Luna

Caminhada, corrida e bike da Primavera
Em comemoração ao aniversário da cidade, dia 29 de

setembro no Jardim de Cima com largadas a partir das 8h30, haverá
a Caminhada, Corrida e Bike da Primavera, que contará com sorteio
de brindes e um Aulão de Dança com às 8h.
Inscrições: 1 litro de leite

Ação Social no Jardim de Cima
A Prefeitura Municipal convida a todos para grande Ação

Social, dia 29 de setembro de 2018, das 08h30 às 12h, na Praça
Visconde do Rio Preto, popularmente conhecida como, Jardim de
Cima! Esta é uma parceria das Secretarias Municipais de Saúde,
Serviço Público, Governo, Esporte, Assistência Social, entre outros
parceiros! Com muitas brincadeiras/brinquedos, shows, pipoca,
algodão doce e etc.
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